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Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
PORTARIA Nº 616, DE 22 DE AGOSTO DE 2024

Criação do Projeto de Assentamento denominado
Chapadão, localizado nos municípios de Prainha e
Santarém, no estado do Pará, sob gestão da
Superintendência Regional do Oeste do Pará -
SR(PA/O).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22 da
Estrutura Regimental do Incra, aprovada pelo Decreto nº 11.232, de 10 de outubro de
2022, combinado com o art. 104, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria nº 2.541, de 28 de dezembro de 2022, publicada em 30 de dezembro de
2022; e

Considerando o constante dos autos do processo administrativo nº
54000.023890/2022-71;

Considerando a necessidade de conceder destinação de parte do imóvel
rural denominado Gleba Pacoval, com a área de 22.890,13 ha, localizado nos
municípios de Prainha e Santarém, no estado do Pará, declarado de interesse social
para fins de reforma agrária, na forma de obtenção por arrecadação, pelo ato
Portaria/INCRA/DF nº 04, de 11 de janeiro de 1984, publicada no Diário Oficial da
União do dia 13 de janeiro de 1984, seção 1, páginas 672 e 673;

Considerando a proposta da criação do projeto de assentamento pela
Superintendência Regional do Oeste do Pará - SR(PA/O), autorizada pela Diretoria de
Desenvolvimento e Consolidação de Projetos de Assentamento - DD, que decidiram
pela regularidade da proposta; resolve:

Art. 1º Aprovar a criação do Projeto de assentamento Chapadão, código
SIPRA nº SM0279000, com área 22.890,13 ha, localizado nos municípios de Prainha e
Santarém, tendo como municípios limítrofes Alenquer, Almeirim, Aveiro, Belterra,
Curuá, Juruti, Medicilândia, Mojuí dos Campos, Monte Alegre, Óbidos, Porto de Moz e
Uruará, definidos pelo IBGE, no estado do Pará, visando ao assentamento de 262
(duzentos e sessenta e duas) unidades familiares.

Art. 2º Autorizar a Superintendência Regional do Oeste do Pará - SR(PA/O)
dar início ao processo de seleção para a inclusão das unidades familiares como
beneficiárias do Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA, sujeito à verificação
das vedações constantes do artigo 20 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR FERNANDO SCHIAVON ALDRIGHI

Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Circular SECEX nº 40, de 12 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 13 de agosto de 2024, Seção 1, página 31,

Onde se lê:
1. Deverão ser observados preços de exportação não inferiores a US$ 1.388,11 (mil,

trezentos e oitenta e oito dólares estadunidenses e onze centavos por tonelada), na condição
CIF, para mercadorias desembaraçadas ao amparo do compromisso.

2. O preço a que se refere o item 1 foi calculado a partir da aplicação do fator de
correção de 0,95826965 ao preço anteriormente vigente, divulgado por meio da Circular SECEX
nº 18, de 16 de maio de 2024.

Leia-se:
1. Deverão ser observados preços de exportação não inferiores a US$ 1.387,69 (mil,

trezentos e oitenta e sete dólares estadunidenses e sessenta e nove centavos por tonelada), na
condição CIF, para mercadorias desembaraçadas ao amparo do compromisso.

2. O preço a que se refere o item 1 foi calculado a partir da aplicação do fator de
correção de 0,95798627 ao preço anteriormente vigente, divulgado por meio da Circular SECEX
nº 18, de 16 de maio de 2024.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
PORTARIA Nº 457, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

Aditivo à Portaria Inmetro/Dimel n.º 37/2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo artigo 4º, §
2º, da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, combinado com o disposto nos artigos 18,
inciso XI, do Anexo I ao Decreto n.º 11.221, de 05 de outubro de 2022, e 105, inciso XI, do
Anexo à Portaria n.º 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços, bem como a Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e a Portaria Inmetro n.º
436, de 02 de outubro de 2023;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para sistemas de medição
dinâmica equipados com medidores para quantidades de líquidos, aprovado pela Portaria
Inmetro n.º 291/2021; e

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro n.º
0052600.003178/2024-22, resolve:

Modificar a alínea e) do item 4 Características Metrológicas, da Portaria Inmetro/Dimel
n.º 37, de 7 de março de 2023, que aprova o modelo 10 Inch USM, de sistema de medição e
abastecimento para Guidos-óleo, classe de exatidão 0.3, marca ODS Metering Systems, de acordo
com as condições especificadas, disponível no sítio do Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/.

MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA SUFRAMA Nº 1.585, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

Define os dados de desempenho de projetos industriais aprovados pelo Conselho de Administração
da SUFRAMA ou pelo Superintendente da Autarquia e estabelece instruções, prazos, normas e
procedimentos para a sua inserção no Sistema de Indicadores Industriais.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, incisos I e XIV, do Anexo I ao Decreto
nº 11.217, de 30 de setembro de 2022, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Resolução nº 205, de 25 de fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da Superintendência
da Zona Franca de Manaus - CAS-SUFRAMA, resolve:

Objeto
Art. 1º Esta Portaria estabelece as instruções, os prazos, as normas e os procedimentos para o envio obrigatório de dados socioeconômicos ao Sistema de Indicadores

Industriais da Suframa (SIIS) pelas empresas com projetos industriais aprovados, em atendimento ao que estabelece o Capítulo VIII - Das Informações do Projeto Industrial, da
Resolução nº 205, de 25 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de março de 2022, ou outra que vier a lhe substituir.

Âmbito de aplicação
Art. 2º As disposições desta Portaria aplicam-se às empresas com projetos industriais aprovados pelo Conselho de Administração da Suframa ou pelo Superintendente

da Autarquia, obrigadas a enviarem os dados de desempenho dos respectivos projetos técnico-econômicos.
Dados socioeconômicos e formulários 1 e 2
Art. 3º As empresas com projetos industriais aprovados enviarão obrigatoriamente ao Sistema de Indicadores Industriais da SUFRAMA (SIIS), mês a mês, por meio do

sítio oficial da Autarquia na internet, os dados socioeconômicos abaixo relacionados:
I - mão de obra;
II - produção;
III - faturamento;
IV - valor total dos insumos adquiridos nos mercados interno e externo;
V - investimentos;
VI - exportação;
VII - aplicação em pesquisa, desenvolvimento e inovação; e
VIII - dispêndios regionais.
§1º Os dados constantes nos incisos I a VIII do caput deverão ser enviados mediante o preenchimento do formulário 1 relativo aos dados gerais da empresa, e do

formulário 2 relativo aos dados de produção e mercado, disponíveis no sítio oficial da SUFRAMA na internet, destacando-se:
I - projetos aprovados a partir de 2024
a) formulário 1 deverá ser preenchido e enviado a partir do terceiro mês subsequente ao mês de publicação do ato de aprovação do projeto no Diário Oficial da União,

pelas empresas que já disponham total ou parcialmente de dados a informar como indicadores, tais como mão-de-obra contratada, despesas com encargos obrigatórios, investimento
fixo realizado, compra de insumos destinados à produção, entre outros; e

b) formulário 2 deverá ser preenchido e enviado a partir do mês subsequente ao da fabricação do(s) primeiro(s) lote(s) de produto(s) com projeto(s) aprovado(s).
II - projetos aprovados antes de 2024, ativos, cuja produção não foi iniciada
a) formulário 1 deverá ser preenchido e enviado a partir do terceiro mês subsequente ao da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, pelas empresas que

já disponham total ou parcialmente de dados a informar como indicadores, tais como mão-de-obra contratada, despesas com encargos obrigatórios, investimento fixo realizado,
compra de insumos destinados à produção, entre outros; e

b) formulário 2 deverá ser preenchido e enviado a partir do mês subsequente ao da fabricação do(s) primeiro(s) lote(s) de produto(s) com projeto(s) aprovado(s).
§2° O preenchimento dos formulários deverá seguir o que rege o Manual de Instruções do Sistema de Indicadores Industriais disponibilizado no sítio oficial da SUFRAMA na internet.
Prazo de envio das informações
Art. 4º As empresas com projetos industriais aprovados deverão enviar os dados de que trata o art. 3°, caput, incisos I a VIII, no prazo de até quinze dias corridos,

a contar do primeiro dia do mês subsequente ao mês da informação.
Parágrafo único. A inobservância do prazo estabelecido no caput ensejará a inabilitação cadastral automática das empresas, cuja reabilitação será autorizada após a

comprovação do envio dos dados do mês pendente.
Paralisação temporária das atividades de produção e mercado
Art. 5º As empresas ativas que venham a ter suas atividades de produção e mercado (vendas e faturamento) temporariamente paralisadas no mês da informação, deverão

preencher e enviar apenas o formulário 1 relativo aos dados gerais da empresa, cuja validação das informações fica condicionada ao registro formal da paralisação no campo
destinado às observações do citado formulário.

Inconsistências em dados enviados
Art. 6º Os dados declaratórios do mês da informação que apresentarem possíveis inconsistências não serão validados e os formulários devolvidos à empresa para que

proceda a revisão, a correção das inconsistências apontadas quando pertinentes e o reenvio em até cinco dias corridos, a contar da data da devolução.
Parágrafo único. A inobservância do prazo estabelecido no caput implicará na inabilitação cadastral da empresa, cuja reabilitação será efetivada após a comprovação do

reenvio dos formulários devolvidos por apresentarem possíveis inconsistências.
Ajuste de dados já declarados
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Art. 7º Os ajustes de dados no Sistema de Indicadores Industriais da SUFRAMA, seja no ano vigente ou em anos anteriores, serão realizados sob a forma de:
I - inclusão: solicitação de inserção de dados gerais (Formulário 1) ou de produção e mercado (Formulário 2) que deixaram de ser declarados oportunamente pela empresa

no mês da informação;
II - exclusão: solicitação de remoção de dados gerais (Formulário 1) ou de produção e mercado (Formulário 2) que foram declarados equivocadamente pela empresa no

mês da informação; e
III - retificação: solicitação de correção de dados gerais (Formulário 1) ou de produção e mercado (Formulário 2) declarados incorretamente pela empresa no mês da informação.
Ajuste de dados no ano vigente
Art. 8º Para execução de ajustes de dados em meses já informados e validados do ano vigente, as empresas terão acesso normal aos formulários, observada a exigência

de registrar no campo destinado às observações dos respectivos formulários, as justificativas plausíveis e indispensáveis à análise e validação dos ajustes executados.
Parágrafo único. As empresas terão o prazo de até cinco dias corridos para reenviar os formulários do(s) mês(es) resgatados para execução de ajustes, estando sujeitas

à inabilitação cadastral pelo não atendimento dessa exigência de prazo, até que seja comprovada a sua adimplência.
Ajuste de dados no ano anterior ao ano vigente
Art. 9º Para a execução de ajustes de dados em meses do ano anterior ao ano vigente, as empresas terão acesso normal aos formulários dos meses já informados e

validados até o último dia útil do mês de dezembro do ano vigente, observada a exigência de registrar no campo destinado às observações dos formulários, as justificativas plausíveis
e indispensáveis para validação dos ajustes executados.

§1º As empresas terão o prazo de até cinco dias corridos para reenviar os formulários dos meses resgatados para execução de ajustes, estando sujeitas à inabilitação
cadastral pelo não atendimento dessa exigência de prazo, até que seja comprovada a sua adimplência.

§2º Vencido o prazo estabelecido no caput para ajustes de dados em meses do ano anterior ao ano vigente, o acesso normal será bloqueado e as empresas interessadas
farão a solicitação de ajustes obedecendo aos procedimentos estabelecidos para anos anteriores.

Ajuste de dados em ano(s) anterior(es) ao último ano encerrado
Art. 10. Para a solicitação de ajustes no Sistema de Indicadores Industriais da SUFRAMA em dados declarados em meses de anos anteriores ao último ano encerrado,

observada a excepcionalidade estabelecida no art. 11, as empresas devem apresentar:
I - requerimento ao Superintendente da SUFRAMA, conforme o modelo do Anexo I disponível no portal de serviços da SUFRAMA, solicitando autorização para efetuar

ajustes de dados no Sistema de Indicadores Industriais da SUFRAMA, trazendo em seu bojo as justificativas plausíveis e indispensáveis para o pleito que, após apreciação, poderá
ser ou não aprovado;

II - declaração de veracidade das informações prestadas, conforme o modelo do Anexo II disponível no portal de serviços da SUFRAMA, com o comprometimento de
manter à disposição da Autarquia, pelo prazo mínimo de cinco anos, a contar da data de protocolo de entrega da referida declaração na SUFRAMA, toda a documentação
comprobatória dos ajustes autorizados e executados; e

III - planilha detalhada espelhando os ajustes pretendidos, observado o modelo do Anexo III disponível no Portal de Serviços da SUFRAMA.
Parágrafo único. As solicitações de ajustes tratadas neste artigo deverão ser requeridas pelas empresas por meio do módulo de Peticionamento Eletrônico do Sistema

Eletrônico de Informações (SEI/SUFRAMA), ou outro que venha a substituí-lo.
Situações excepcionais
Art. 11. Os ajustes de informações decorrentes de adequações indispensáveis realizadas no Sistema de Indicadores Industriais, no Sistema de Análise e de

Acompanhamento de Projetos da SUFRAMA, ou de qualquer outra circunstância motivada pela SUFRAMA, terão tratamento e autorização excepcional, de acordo com o caso
concreto, observadas, no que couber, as disposições desta Portaria.

Autenticidade e veracidade dos dados
Art. 12. Os dirigentes e representantes legais das empresas com projetos industriais aprovados respondem pela autenticidade e a veracidade de todos os dados

declaratórios individuais remetidos ao Sistema de Indicadores Industriais da SUFRAMA por meio do formulário relativo aos dados gerais da empresa e do formulário relativo aos
dados de produção e mercado, bem como pelo cumprimento de todas as normas estabelecidas nesta Portaria.

§1º O usuário responsável pelo preenchimento e envio dos formulários com os dados declaratórios da empresa, conforme nome e e-mail informado no Sistema de
Indicadores Industriais da SUFRAMA, responde por toda a comunicação e informação veiculada entre a SUFRAMA e a empresa a respeito desse assunto, bem como pelo cumprimento
de prazos estabelecidos.

§2º A inadimplência, atrasos e envio recorrentes de dados inconsistentes que possam comprometer a autenticidade e veracidade das informações declaradas ao Sistema
de Indicadores, poderá implicar na aplicação de penalidades às empresas conforme previsto no art. 35 da Resolução nº 205, de 25 de fevereiro de 2021, do CAS-SUFRAMA ou
outro que vier a lhe substituir.

Sigilo dos dados e solicitação de relatórios
Art. 13. Os dados individuais enviados pelas empresas ao Sistema de Indicadores Industriais da SUFRAMA serão tratados em caráter sigiloso, sendo vedado à SUFRAMA,

seus dirigentes, servidores e colaboradores, a divulgação individualizada de quaisquer dos dados fornecidos.
Parágrafo único. A solicitação de informações individualizadas, de cópia de quaisquer relatórios de dados socioeconômicos do sistema de indicadores por parte da

empresa, quando oportuno o atendimento pela SUFRAMA, deverá ocorrer mediante requerimento assinado pelo seu representante legal ou pessoa física ou jurídica credenciada
por meio de procuração legal, observada a Portaria SUFRAMA nº 41, de 31 de janeiro de 2022, que estabelece os procedimentos para fornecimento de cópia de documentos por
parte da Autarquia, ou outra que vier a lhe substituir.

Informações complementares
Art. 14. Por solicitação da SUFRAMA as empresas deverão disponibilizar informações e documentos complementares que venham a ser julgados oportunos para a

comprovação de quaisquer dos dados declarados ao Sistema de Indicadores Industriais da SUFRAMA nos últimos cinco anos, contados a partir do ano anterior ao ano vigente.
Parágrafo único. A inobservância do previsto no caput deste artigo implicará na aplicação de penalidades conforme previsto no art. 35 da Resolução nº 205, de 25 de

fevereiro de 2021, do CAS-SUFRAMA ou outro que vier a lhe substituir.
Revogação
Art. 15. Fica revogada a Portaria nº 508, de 30 de dezembro de 2014.
Vigência
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º outubro de 2024.

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA

ANEXO I

MODELO DE REQUERIMENTO
(Disponível em: www.gov.br/suframa/pt-br/sistemas/indicadores/indicadores-socioeconomicos)
SENHOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA
R E Q U E R I M E N T O
A empresa (nome completo, sem abreviaturas), com sede na cidade de Manaus-AM, localizada na (dados completos de endereçamento), Inscrição no CNPJ sob nº ( )

e Inscrição Suframa nº ( ), vem pelo presente requerer autorização para acessar e executar ajustes de dados informados equivocadamente no sistema de indicadores industriais
da Suframa, ano-calendário de 20XX, decorrente de (justificativa plausível para os erros de informação), dispondo de toda a documentação comprobatória dos novos números
informados, conforme Planilha detalhada dos ajustes pretendidos e Declaração de Veracidade que acompanham o presente requerimento.

Nestes termos, pede deferimento.
(cidade), (dia) de (mês) de (ano)
Nome por extenso do signatário
Assinatura (tradicional, eletrônica ou digital qualificada)
Telefone e e-mail de contato
Anexos:
I - Declaração de Veracidade;
II - Planilhas de Ajustes; e
III - Procuração do Signatário, atualizada.

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE
(Disponível em: www.gov.br/suframa/pt-br/sistemas/indicadores/indicadores-socioeconomicos)
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE
A empresa ___________________, inscrita no CNPJ nº ___________, inscrição SUFRAMA nº _____________, beneficiária dos incentivos fiscais de Isenção do IPI e Redução

do II para fabricação de produtos na ZFM, mediante projetos aprovados pelo Conselho de Administração da Suframa - CAS, declara que os dados apresentados para ajustes no
Sistema de Indicadores Industriais da SUFRAMA (SIIS), ano-calendário _________, conforme Planilha de Ajustes que integra o requerimento pertinente, são a expressão da verdade,
dispondo dos elementos legais comprobatórios dos mesmos, assumindo o compromisso de mantê-los à disposição da SUFRAMA pelo prazo mínimo de cinco anos, a contar da data
de protocolo da solicitação de ajustes, assim como de adotar os procedimentos necessários de modo a evitar o envio de dados equivocados ou incorretos ao SIIS. Assegura, ainda,
que os demais dados gerais fornecidos pela empresa ao SIIS no ano-calendário em questão, estão corretos e em consonância com as informações prestadas a outros órgãos de
controle e fiscalização.

(cidade), (dia) de (mês) de (ano)
Nome por extenso do signatário
Assinatura (tradicional, eletrônica ou digital qualificada)
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ANEXO III

MODELO DE PLANILHA DE AJUSTE DE DADOS NO SISTEMA DE INDICADORES INDUSTRIAIS DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA
(Disponível em: www.gov.br/suframa/pt-br/sistemas/indicadores/indicadores-socioeconomicos)
SISTEMA DE INDICADORES DA SUFRAMA
RELATÓRIO DADOS DE PRODUÇÃO E MERCADO
FORMULÁRIO MODELO 2
(Anexo Declaração de Veracidade)
ONDE SE LÊ:
ANO - 20XX
INSCRIÇÃO SUFRAMA - N° XXXXXXXXXXXX - (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
MÊS: 01

. .NCM .PRODUTO .TIPO .P R O D U Ç ÃO .V E N DA S .FAT U R A M E N T O

. .CÓ D I G O .D ES C R I Ç ÃO .CÓ D I G O .D ES C R I Ç ÃO .CÓ D I G O .D ES C R I Ç ÃO .U N I DA D E .QUANT. .LO C A L .N AC I O N A L .EXTERIOR .LO C A L .N AC I O N A L .EXTERIOR

. . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . .
.TOTAL NO MÊS . . . . . . .

LEIA-SE:
ANO - 20XX
INSCRIÇÃO SUFRAMA - N° XXXXXXXXXXXX - (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
MÊS: 01

. .NCM .PRODUTO .TIPO .P R O D U Ç ÃO .V E N DA S .FAT U R A M E N T O

. .CÓ D I G O .D ES C R I Ç ÃO .CÓ D I G O .D ES C R I Ç ÃO .CÓ D I G O .D ES C R I Ç ÃO .U N I DA D E .QUANT. .LO C A L .N AC I O N A L .EXTERIOR .LO C A L .N AC I O N A L .EXTERIOR

. . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . .
.TOTAL NO MÊS . . . . . . .

_________________________________________________________________
NOME DO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES
Cargo/Função na Empresa
CPF N° 000.000.000-00

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 859, DE 22 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria
Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, e
considerando o disposto no Parecer Referencial nº 00201/2023/CONJUR-MEC/ CG U / AG U ,
da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 130/2024, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo nº 23000.035137/2022-02.

Art. 2º Fica descredenciado, na modalidade presencial, a pedido, o Instituto
Friburgo de Ensino Superior - Ifes (cód. 21827), credenciado pela Portaria MEC nº 112, de
16 de janeiro de 2019, situado à Avenida João Dias, nº 242, Bairro Santo Amaro, no
município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantido pelo Colégio Friburgo Eireli - EPP
(cód. 16725), CNPJ nº 47.228.838/0001-09, tendo em vista a ausência de matrículas e oferta
efetiva de aulas na totalidade dos seus cursos presenciais desde seu credenciamento.

Art. 3º Permanece a encargo do Colégio Friburgo Eireli - EPP (cód. 16725), CNPJ
nº 47.228.838/0001-09, situado à Avenida João Dias, nº 242, Bairro Santo Amaro, no
município de São Paulo, no estado de São Paulo, a guarda permanente do acervo
acadêmico em condições adequadas de conservação, de fácil acesso e pronta consulta.

Art. 4º Fica extinto o curso de Pedagogia (cód. 1365179), autorizado pela
Portaria SERES/MEC nº 29, de 30 de janeiro de 2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 860, DE 22 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a
Portaria Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, ambas de 21 de dezembro de
2017, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº 00201/2023/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 856/2023, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo nº 23000.024684/2023-35.

Art. 2º Fica descredenciada, a pedido, a Faculdade de Gestão e Negócios
Cachoeirinha de Cachoeirinha (cód. e-MEC nº 19952), credenciada pela Portaria MEC nº
1.513, de 5 de dezembro de 2017, situada na Rua Aparício Soares da Cunha, nº 161,
Bairro Vila Bom Princípio, no município de Cachoeirinha, estado do Rio Grande do Sul,
mantida pela Faculdade de Gestão e Negócios de Salvador Ltda. (cód. 14563), CNPJ nº
11.666.868/0001-41, tendo em vista a ausência de matrículas e oferta efetiva de aulas
na totalidade dos seus cursos desde seu credenciamento.

Art. 3º Fica a encargo da Faculdade de Gestão e Negócios de Salvador Ltda. (cód.
14563), CNPJ nº 11.666.868/0001-41, situada à Avenida Tamburugy, nº 88, Bairro
Patamares, no município de Salvador, estado da Bahia, a guarda permanente do acervo
acadêmico em condições adequadas de conservação, de fácil acesso e de pronta consulta.

Art. 4º Ficam extintos os cursos de Gestão Comercial (cód. 1307666), Gestão de
Recursos Humanos (cód. 1307665), Gestão Financeira (cód. 1307667) e Logística (cód.
1307668), autorizados pela Portaria SERES/MEC nº 1297, de 12 de dezembro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA SERES/MEC Nº 421, DE 22 DE AGOSTO DE 2024

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA ABRAMO

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

. .Nº de
Ordem

.Registro e-
MEC nº

.Curso .Nº de vagas
totais anuais

.Mantida .Mantenedora .Endereço de funcionamento do curso

. .1 .202203297 .ENGENHARIA MECÂNICA
(Bacharelado)

.200 (duzentas) .CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER
DOS REIS

.SOCIEDADE DE EDUCACAO
RITTER DOS REIS LTDA.

.RUA SANTOS DUMONT, 888, NITEROI,
C A N OA S / R S

. .2 .202203568 .DESIGN DE MODA
(Bacharelado)

.170 (cento e
setenta)

.CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC .SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
S E N AC

.AV. ENGENHEIRO EUSÉBIO STEVAUX, Nº
823, , JURUBATUBA, SÃO PAULO/SP

. .3 .202203957 .E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

.102 (cento e
duas)

.FACULDADE ANHANGUERA DE
BELO HORIZONTE

.ORME SERVICOS EDUCACIONAIS
LT DA

.RUA PADRE PEDRO PINTO, 1315, , VENDA
NOVA, BELO HORIZONTE/MG

. .4 .202204689 .CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

.200 (duzentas) .FACULDADE BOAS NOVAS DE
CIÊNCIAS TEOLÓGICAS, SOCIAIS E
B I OT EC N O LÓ G I C A S

.INSTITUTO BIBLICO DA
ASSEMBLEIA DE DEUS NO
AMAZONAS

.AVENIDA GENERAL RODRIGO OCTÁVIO
JORDÃO RAMOS, 1.655, CENTRO DE
CONVENÇÕES CANAÃ, JAPIIM,
M A N AU S / A M

. .5 .202203728 .ESTÉTICA E COSMÉTICA
(Tecnológico)

.100 (cem) .FACULDADE DE CIÊNCIAS
HUMANAS DE CURVELO

.ISLEC - INSTITUTO SETELAGOANO
DE EDUCACAO E CIENCIA LTDA

.AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK - ÍMPAR,
1441, , PASSAGINHA, CURVELO/MG

. .6 .202203577 .DIREITO (Bacharelado) .150 (cento e
cinquenta)

.FACULDADE ESTÁCIO DO
AMAZONAS - ESTÁCIO AMAZONAS

.SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO AMAZONAS LTDA

.AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3.693,
CONSTANTINO NERY, CHAPADA,
M A N AU S / A M

. .7 .202203597 .BIOMEDICINA
(Bacharelado)

.100 (cem) .FACULDADE ESTÁCIO DO RIO
GRANDE DO SUL - ESTÁCIO FARGS

.SOCIEDADE EDUCACIONAL DO
RIO GRANDE DO SUL

.RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 626,
CENTRO (RS), CENTRO, PORTO ALEGRE/RS

. .8 .202002180 .SISTEMAS DE
I N FO R M AÇ ÃO
(Bacharelado)

.100 (cem) .Faculdade Ideal Wyden .SOCIEDADE EDUCACIONAL IDEAL
LT DA

.TRAVESSA TUPINAMBÁS, 461, ENTRE AS
RUAS MUNDURUCUS E PARIQUIS, BATISTA
CAMPOS, BELÉM/PA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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